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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 083/2014 –  ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE CARDÁPIO IMPRESSO EM BRAILLE PELOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO RAMO ALIMENTÍCIO, DE HOSPEDARIA E NIOS EVENTOS GASTRONÔMICOS.
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

O Projeto de Lei  nº 083/2014, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá,  que  ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE CARDÁPIO IMPRESSO EM BRAILLE PELOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO RAMO ALIMENTÍCIO, DE HOSPEDARIA E NIOS EVENTOS GASTRONÔMICOS, foi aprovado por esta Casa, em  dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 83/2014

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE CARDÁPIO IMPRESSO EM BRAILLE PELOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO RAMO ALIMENTÍCIO, DE HOSPEDARIA E NIOS EVENTOS GASTRONÔMICOS.


Art. 1º – O acesso a cardápio impresso em braille é direito da pessoa com deficiência visual, enquanto consumidora de refeições, lanches prontos e bebidas, nos estabelecimentos comerciais e nos eventos gastronômicos do município.

Art. 2º –  Os eventos gastronômicos e todos os tipos de estabelecimentos comerciais que vendem refeições, lanches prontos e bebidas ficam obrigados a apresentar cardápio impresso em braille, para consulta de pessoa com deficiência visual que o solicitar.


§1º – Ficam abrangidos por esta Lei os eventos gastronômicos, bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis, pensões, pousadas, resorts e similares. 


§ 2º – Cada estabelecimento deve ter pelo menos 2 (dois) exemplares do cardápio, impressos em braille.


Art. 3º – O cardápio impresso em braille deve conter:


I – os nomes dos pratos e alimentos servidos;



II – a lista dos ingredientes usados no preparo dos alimentos;


III – os preços;



IV – a lista das bebidas servidas e seus preços.




Art. 4º – Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei têm o prazo de até 90 (noventa) dias para adequar seus cardápios.



Art. 5º – O desrespeito às normas desta Lei pode submeter o estabelecimento infrator ao PROCON, conforme reclamação do consumidor prejudicado.



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Sete Lagoas, Sala das Sessões, 05 de setembro de 2014
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